
Protocolo 47.602/2023

De: ALLIANZ CONSTRUCAO DE OBRAS LTDA

Para: DLC - Diretoria de Licitação e Contratos 

Data: 20/10/2023 às 08:39:50

Setores (CC):

DLC, SFFAP

Setores envolvidos:

DLC, SFFAP, GG, CONVE

DÚVIDA EDITAL DE LICITAÇÃO

Entrada*: 

Site

 

Bom dia 

Referente ao Edital Tomada de Preço 10/2023 construção de cabeceira para kit transposição Ponte Caruru.

Ao analisarmos a planilha orçamentaria, no item :

5.5 Concreto para bombeamento fck=30Mpa - confecção em central dosadora de 30m³/h - areia e brita comerciais
consta o valor de 448,66, de acordo com a tabela Sicro de Janeiro/2023. 
Contudo esse valor encontra-se defasado, para tanto a baixo segue preços com as principais concreteiras da região.
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  Protocolo 1- 47.602/2023

De: Matheus B. - DLC

Para: CONVE - Engenharia I  - A/C Ingo G.

Data: 20/10/2023 às 16:29:23

Setores (CC):

GG, CONVE

 

Para vossa análise e manifestação. 

_

Matheus Cardoso Barreto 

Diretor do Departamento de Compras, Licitações e Contratos.
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  Protocolo 2- 47.602/2023

De: Ingo G. - CONVE

Para: DLC - Diretoria de Licitação e Contratos  - A/C Matheus B.

Data: 20/10/2023 às 16:58:28

 

Prezado Matheus Cardoso Barreto - DLC,

Não tenho acesso ao memorando que originou o processo licitatório em questão. 

Por gentileza, poderia me encaminhar para análise do pleito?

Att,

_

Ingo Roberto de Quadra Gonçalves  

Engenheiro Civil 
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  Protocolo 3- 47.602/2023

De: KARLA C. - GG

Para: Representante: ALLIANZ CONSTRUCAO DE OBRAS LTDA

Data: 23/10/2023 às 14:19:45

Setores (CC):

DLC, CONVE

 

Requerimento encaminhado para análise do corpo técnico do Município.

At.te,

_

Karla Vitoreti Cipriano 

Gerente de Gestão

1Doc:          4/5



  Protocolo 4- 47.602/2023

De: Matheus B. - DLC

Para: Representante: ALLIANZ CONSTRUCAO DE OBRAS LTDA

Data: 23/10/2023 às 15:47:14

 

Segue reposta, encaminhada, pelo corpo técnico do Município: 

"Prezada Karla,

Respondendo o questionamento do protocolo nº 47.602/2023, o pedido da empresa é pertinente, visto que a
referência SICRO utilizada é de 01/2023 e segundo o Tribunal de Contas, os orçamentos de obras possuem validade
de 6 meses.

Desta forma, tendo evidenciado a defasagem do insumo com relação ao preço de mercado, faz-se necessária uma
nova atualização orçamentária."

_

Matheus Cardoso Barreto 

Diretor do Departamento de Compras, Licitações e Contratos.
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